

 (
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora
)

PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL Nº 11, DE 27 DE MARÇO 2014

   
O SECRETÁRIO-GERAL DO GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe foi delegada por meio do disposto no inciso XII do art. 1º do Ato do Presidente nº 95, de 2014, publicado no DCL nº 33, de 19/2/2014, tendo em vista o disposto no Ato do Presidente nº 5, de 2014, publicado no DCL nº 002, de 7/1/2014, RESOLVE:

            Art. 1º Constituir Comissão de Execução da Fiscalização do Acordo de Cooperação firmado entre a Câmara Legislativa do Distrito Federal e a União, por intermédio do Senado Federal, para a prestação de uma forma contínua de serviços públicos de gráfica off-set e impressão de banners para a CLDF, processo nº 001.000704/2013.

	   Art. 2º A Comissão será composta pelos seguintes servidores na qualidade de executores do contrato: 

	NOME
	MATRÍCULA
	LOTAÇÃO
	FUNÇÃO

	Margarette de Cássia e Souza de Resende 
	14.356
	SPG
	Coordenador

	Cláudio Luiz Gardin
	12.503
	SEDIT
	Membro

	Luis Antonnio Fidik
	11.258
	SPG
	Membro

	Zínia Araripe
	11.028
	CCS
	Membro

	Marcos Bizerra Costa
	16.764
	SEBIB
	Membro



Art. 3º A Comissão será responsável pelas instruções administrativas decorrentes do termo de cooperação, mesmo que após o término de sua vigência.
Parágrafo único. Os atos de mero expediente poderão ser conduzidos pelo Coordenador da Comissão, ao passo que os atos de natureza decisória exigirão a aprovação da maioria simples dos seus integrantes.

Art. 4º Caberá à Comissão executar, aprovar ou não a impressão, adequar o leiaute ao padrão definido pelo Manual de uso da logomarca da CLDF (Resolução nº 260/2012), autorizar a confecção de artes-finais, definir as quantidades de impressos, autorizar a impressão, atestar as provas de impressão, autorizar o pagamento.

Art. 5º A Comissão deverá, ainda, fazer análise de conteúdo para adequar os impressos aos impressos ao princípio da impessoalidade, previsto no art. 37 da Constituição da República e na Lei Orgânica do DF, art.22, V “a”:
I – Toda informação deverá ter caráter informativo, educativo e de orientação; 
II – Ficam proibidos comentários elogiosos a si próprios e ao próprio partido, e comentários críticos a outros deputados, autoridades, agentes públicos e partidos políticos.

Art. 6º A Comissão deverá considerar o Ato da Mesa Diretora nº 97/1995, no que couber, para adequar o material a ser impresso à Lei Eleitoral, e elaborar o Manual de Padronização de Impressos da CLDF atualizando as normas relativas à padronização previstas no art. 2º (Ato do Vice-Presidente nº 2/1995).

Art. 7º A Comissão deverá também exercer as atribuições previstas na Lei nº 8.666/1993, no Ato da Mesa Diretora nº 42/1997 e nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal.

Art. 8º Designar como fiscais do Acordo, os titulares das Coordenadorias de Editoração e Produção Gráfica para receber o material, organizar a distribuição e a estocagem, conferir a tiragem, avaliar a conformidade técnica do produto com a Ordem de Serviço, fiscalizar a qualidade do material apresentado, atestar as faturas, bem como complementar com as atribuições inerentes à CEPG. 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua revogação.

Art. 10 Revogam-se as disposições em contrário.


GEORGE ALEXANDER CONTARATO BURNS
Secretário-Geral/Presidência

(Republicada por conter incorreção na numeração do original publicado no DCL de 28/3/2014.)

Este texto não substitui o publicado no Diário da Câmara Legislativa, de 31/3/2014.
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